INDICAÇÃO Nº 
1084
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que seja implantado o Programa Navega São Paulo, no Município de Miguelópolis.

JUSTIFICATIVA

Conforme assevera o Excelentíssimo Prefeito de Miguelópolis, Sr. Cristiano Barbosa Moura, que o Município esta cadastrado no calendário turístico do Estado de São Paulo, com diversas atrações turísticas, hotéis, pousadas, clubes recreativos, possui também uma Praia Artificial, que é visitada nos fins de semana e feriados por turistas de todo território Nacional, fato que aumenta o número de habitantes itinerantes.

Com efeito, a implantação do Programa Navega São Paulo irá proporcionar a formação a e a prestação de atendimento por semestre de 150 (cento e cinqüenta) jovens, totalizando 300 (trezentos) jovens anualmente, com idades entre 12 (doze) a 15 (quinze) anos da rede pública de ensino, desenvolvendo atividades sócio-esportivas como vela, remo e canoagem, aperfeiçoando a capacidade motora, social e incentivo a preservação do meio ambiente.  

Assevera, ainda, o Excelentíssimo Prefeito Municipal que o núcleo será montado na Praia Artificial “Airton Senna”, situada às margens do Rio Grande.  

Diante do grande alcance social para a população de Miguelópolis, mister se faz a inclusão do Programa Navega São Paulo no Município, visto que tal Programa pode proporcionar mais uma forma de conhecimento aos jovens da região.   

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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